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PORTARIA Nº. 1797/2023-A.P., DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 
4747/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0823776-
93.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, à servidora GIGLIANNY DOS 
SANTOS AZEVEDO MESSIAS, matrícula nº. 72.892-1, Técnica em Enfermagem, Classe 
I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, prevista no artigo 5º, da Lei 
Complementar nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, de acordo com § 1º do artigo 1º do 
Decreto nº. 9.323/2011, e de acordo com a Lei Complementar nº. 181, de 16 de abril de 
2019, publicada no Diário Oficial do Município de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 3877/2023-GS/SEMAD, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231320202,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora LUANA MARIA DIAS FERNANDES, 
ocupante do cargo de Farmacêutico Bioquímico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, nomeada através da Portaria nº 1175/2023-A.P., de 26 de junho de 2023,publicada 
no Diarío Oficial do Município de 27 de junho de 2023, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 04 de outubro de 2023.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3876/2023-GS/SEMAD, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SEMUT-20221556148, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
114/2010 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
ANDREIA DE SOUZA, matrícula nº. 49.849-1, Educador Infantil, C-II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênio (2009/2014 e 2014/2019), 
pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3879/2023-GS/SEMAD, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20230584137, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
RUY ÂNGELO DA SILVA, matrícula nº. 63.443-3, Professor N2-E, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênio (2011/2016 e 2016/2023), 
pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 3875/2023-GS/SEMAD, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMDES-20231135294,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor PEDRO JULIÃO DA SILVA, 
matrícula nº. 12.418-4, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao 3° decênio (2012/2022), pelo 
período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 3858/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SEMTAS-20231215522,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora RUSSICLEA ALVES DOS SANTOS C. 
TINDOU, matrícula nº. 72.378-2, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de outubro de 2023.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.149/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 000414/2022-64 - DIFT/SMS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa especializada em  manutenção 
corretiva com mão de obra, substituição de peças de reposição, acessórios, componentes e serviços 
complementares do Tipo: bombas d`água, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante do edital.
Edital disponível a partir de: 17/10/2023, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 17/10/2023, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 30.10.2023 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que os processos se encontram à disposição dos interessados em 
dar vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 
404 – das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 16 de outubro de 2023.
Michele Coelho de Souza-Pregoeira/SEMAD.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD da Prefeitura Municipal de 
Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da Cidade Alta em Natal/RN – CEP 
59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público que será realizada a abertura das 
propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário abaixo 
indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no site www.comprasgovernamentais.
gov.br, (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá ser solicitado 
pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar do certame 
deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei 
8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. Estão previstas para ocorrer, 
entre outras licitações, a seguinte:

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20230402748
PREGÃO 

ELETRÔNICO 
24.145/2023

Aquisição de EQUIPAMENTOS 
PARA Estruturação de um 
Programa Capacitação Continuada 
para os realizadores e produtores 
de cultura do município do Natal.

27 / outubro / 
2023

09h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 16 de outubro de 2023.
Josemar Tavares Câmara Júnior – Pregoeiro da SEMAD/PMN.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
Pregão eletrônico, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado: 
Pregão Eletrônico Nº 24.126/2023 – SEMAD – PROCESSO: 20230621040 - SEMTAS
Objeto: Aquisição de Camiseta, Coletes, Aventais e Toalha/Capa de Mesa, destinados a 
atender a demanda do Departamento de Desenvolvimento e Qualificação Profissional/DDQP, 
do Departamento de Gestão Empreendedora, Artesanato e Economia Solidária/DGEAES, do 
Departamento de Segurança Alimentar/DSA e do Departamento de Proteção Social Especial/
DPSE pertencentes a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN, 
conforme especificações e quantitativos constantes no item 4 do Termo de Referência.
Edital disponível a partir de: 17/10/2023, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
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Entrega da Proposta: a partir de 17/10/2023, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 30.10.2023 – Hora: 09h30min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 
– das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 16 de Outubro de 2023.
Maria Izilda Siqueira Fontes - Pregoeira

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau 
de competitividade, torna público o ADIAMENTO da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que estava com data de abertura marcada para o dia 16/10/2023 às 
10h30min, passando para o dia 26/10/2023 às 10h30min. (Horário de Brasília/DF). 
Informamos ainda, que o objeto, data e horário seguem abaixo elencados: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.124/2023 – SEMAD – PROCESSO: - 20230125256 - SEMTAS 
OBJETO: Aquisição de Material Hidráulico de modo a atender a demanda do Setor de 
Manutenção e Limpeza pertencente a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/
SEMTAS/PMN, conforme especificações e quantitativos constantes no item 4 do Termo de 
Referência (anexo I) parte integrante do Edital. 
Edital disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta segue nos mesmos moldes do aviso inicial no site: www.
comprasgovernamentais.gov.br 
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 
– das 08h00min às 14h00min. 
Natal/RN, 13 de Outubro de 2023. 
Genielson Oliveira de Araújo-Pregoeiro/SEMAD.

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 50/2023, em 16 de outubro de 2023.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD, DECIDE:
DECLARAR LÍCITA as situações funcionais dos servidores abaixo relacionados quanto à 
acumulação de cargos, assim, arquive-se:

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20200931138 ELIENE SILVA SANTOS 32.619-4 151/2023
SEMAD-20200934528 IZAQUE GREGORIO ROMAO DE OLIVEIRA 41.629-1 e 49.441-1 156/2023
SEMAD-20200931464 PATRICIA MARIA DE LIMA 72.372-6 e 73.008-4 -
SEMAD-20200930565 RILANI NASCIMENTO DE LIMA 72.767-4 152/2023
SEMAD-20200929494 WILDSON LEIROS JUNIOR 63.462-0 e 44.006-0 153/2023

Natal, 16 de outubro de 2023
Tereza Cristina Nunes da Silva- Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 51/2023, em 16 de outubro de 2023.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração 
– SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD DECIDE, em 
virtude do julgamento do processo de acumulação de cargos ter sido ILÍCITO, notificar-lhe 
para que, querendo, ofereça RECURSO, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ou faça opção por um dos cargos públicos, sob pena de, 
nos termos do art. 190 da Lei nº 1.517/65 (ESTATUTO DO SERVIDOR), ser exonerado. 
Observamos que o direito de opção deverá ser exercido perante a Comissão de Acumulação 
de Cargos e que em caso de inércia, a Administração Municipal o exonerará de qualquer um 
dos cargos a critério desta.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20200931286 ELISSA CAROLINE SOUZA DE OLIVEIRA RAMALHO 72.104-0 154/2023

Natal, 16 de outubro de 2023.
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos  - Em substituição
               

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
*PROCESSO Nº SME-20230363602
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
INTERESSADO: COMERCIAL ZONA SUL LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica (ASSEJUR/SME), aprovo o 
Parecer nº 1532/2023 (fls. 318/323), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração 
Pública efetuar o pagamento excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa COMERCIAL 
ZONA SUL LTDA com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução nº 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, 
inciso V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 
Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN. 
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME) para 

que proceda ao imediato pagamento da Nota Fiscal nº 44682 (fls. 263), no valor de R$ 
7.315,08 (sete mil, trezentos e quinze reais e oito centavos), à empresa COMERCIAL ZONA 
SUL LTDA (CNPJ 08.091.529/0001-70), de acordo com a fundamentação supramencionada. 
Natal, 11 de outubro de 2023. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO-Secretário Adjunto de Administração Geral (SAAG/SME)
*Republicado por incorreção

PROCESSO Nº SME-20221307628
INTERESSADO: PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
1709), que opinou pela possibilidade jurídica de a Administração efetuar o pagamento 
excepcional, fora da ordem cronológica, à empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, com fulcro no art. 15, inciso VI da Resolução 032/2016-TCE c/c art. 5º, §1º, inciso 
V, da Instrução Normativa nº 2 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento 
Federal, suscitada na Nota Técnica nº 002/2020-CONJUR/TCE-RN.
Isto posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças – DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 692 (fls. 1637), no valor parcial de 
R$ 141.822,49 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove 
centavos), em favor da empresa PROEX CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ 17.679.352/001-
18), de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
Natal, 11 de outubro de 2023.
ALDO FERNANDE DE SOUSA NETO-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -SAAG

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 334/2023
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a ARP Nº 052/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24021/2023  , oriundo do Processo 
Licitatório nº 3308/2022-32  - SEMAD  -   Recibo SIAI nº 358733
PROCESSO Nª 20231126848 
Contratado: PROC9 INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.- Inscrita no CNPJ: 07.944.100/0001-15 
Objeto: Aquisição de  soluções de pequeno e grande volume
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421  - Fonte: 1600000
Elemento de Despesa: 3.33.90.30 - Sub-elemento: 09
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 334/2023, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 48.574,25  
(quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos)  
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra:  Ingrid Kesley de Morais Leiros -  MAT. 73.250-8
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes  de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde -  CPF  nº 
123.537.604-49
Natal, 16  de outubro   de 2023

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 350/2023
Fundamento Legal:A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a ARP Nº 051/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24111/2022  , oriundo do Processo 
Licitatório nº 2284/2022-02  - SEMAD  -   Recibo SIAI nº 344362
PROCESSO Nª 20231201955  
Contratado:  MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA.  - Inscrita no  CNPJ: 40.256.200/0001-24 
Objeto: Aquisição de  medicamentos
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421  - Fonte: 1500000
Elemento de Despesa: 3.33.90.30 - Sub-elemento: 09
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 350/2023, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 20.460,00  
(vinte mil, quatrocentos e sessenta reais)  
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra:  Francisco Nelson de Oliveira - MAT. 73.249-4
Assinaturas: 
Contratante: George Antunes  de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde -  CPF  nº 
123.537.604-49
Natal, 16  de outubro   de 2023

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 353/2023
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em conformidade 
com a ARP Nº 054/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24059/2023  , oriundo do Processo 
Licitatório nº 20221693668 -   Recibo SIAI nº 368830
PROCESSO Nª 20231215093 
Contratado: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA. - Inscrita no  CNPJ:02.800.122/0001-98 




